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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 51/2022

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 21/2017 — 
Organização e funcionamento do Fundo de Segurança Social

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, para 
valer como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 21/2017

Os artigos 3.º, 7.º, 8.º, 13.º, 23.º e 27.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2017 passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Tutela

1. O FSS está sujeito à tutela do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura.

2. Sem prejuízo de outras competências conferidas por 
lei, compete à entidade tutelar, no exercício dos seus pode-
res de tutela:

1) […];

2) Aprovar o orçamento privativo e as alterações orça-
mentais do FSS;

3) Aprovar o plano de actividades anuais, o relatório de 
actividades anuais e a conta de gerência anual do FSS;

4) […];

5) Autorizar, no âmbito das competências que lhe forem 
delegadas, as despesas cujo montante seja superior ao esti-
pulado no presente regulamento administrativo e demais 
legislação aplicável como competência do Conselho de 
Administração do FSS;

6) [Revogada]

7) […].

Artigo 7.º

Nomeação

1. Os membros do Conselho de Administração são 
nomeados por despacho do Secretário para os Assuntos 

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 51/2022號行政法規

修改第 21/2017號行政法規

《社會保障基金的組織及運作》

21/2017

21/2017
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Sociais e Cultura, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designado 
por Boletim Oficial, por um mandato com a duração máxi-
ma de dois anos, renovável.

2. […].

3. […].

4. […].

5. Os membros do Conselho de Administração que exer-
çam as suas funções em regime de tempo parcial podem, a 
todo o tempo, renunciar ao exercício de funções a seu pe-
dido ou ser substituídos por decisão do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura, ouvidas as associações referi-
das no n.º 2 do artigo anterior quando se trate de membro 
por elas indicado.

6. […].

Artigo 8.º

Competências

1. […]:

1) Elaborar o plano e o relatório de actividades anuais, 
o orçamento privativo e as alterações orçamentais, bem 
como a conta de gerência anual do FSS, submetendo-os à 
aprovação da entidade tutelar;

2) […];

3) […];

4) […];

5) […];

6) […];

7) […];

8) […];

9) […].

2. […].

Artigo 13.º

Composição

1. A Comissão de Fiscalização é composta por um míni-
mo de três e um máximo de cinco membros, incluindo um 
presidente, nomeados por despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura, a publicar no Boletim Oficial, 
por um mandato com a duração máxima de dois anos, 
renovável.

2. […].

3. […].
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4. Os membros da Comissão de Fiscalização podem, a 
todo o tempo, renunciar ao exercício de funções a seu pe-
dido ou ser substituídos por decisão do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura.

5. […].

Artigo 23.º

Divisão Administrativa e Financeira

[…]:

1) […];

2) […];

3) […];

4) […];

5) […];

6) […];

7) […];

8) Colaborar na elaboração de orçamentos privativos e 
alterações orçamentais, bem como assegurar a execução 
do orçamento de acordo com as disposições do regime de 
administração financeira pública;

9) Colaborar na elaboração da conta de gerência anual;

10) […];

11) […];

12) […];

13) […].

Artigo 27.º

Regime patrimonial e financeiro

1. O património do FSS é constituído pela universalida-
de de bens, direitos e obrigações que receba ou adquira no 
exercício das suas atribuições.

2. À gestão financeira do FSS aplica-se o regime finan-
ceiro previsto para os serviços e organismos autónomos.»

Artigo 2.º

Revogação

São revogados a alínea 6) do n.º 2 do artigo 3.º e o artigo 28.º 
do Regulamento Administrativo n.º 21/2017.
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澳 門 特 別 行 政 區

第 52/2022號行政法規

修改第 28/2015號行政法規

《社會工作局的組織及運作》

28/2015

28/2015

  

1

2

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 23 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 52/2022

Alteração ao Regulamento Administrativo 
n.º 28/2015 — Organização e funcionamento 

do Instituto de Acção Social

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 28/2015

Os artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 13.º, 33.º e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 28/2015 passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Tutela

1. O IAS está sujeito à tutela do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura.

2. Sem prejuízo de outras competências conferidas por 
lei, no exercício dos seus poderes de tutela, compete à enti-
dade tutelar:

1) [...];

2) [...];

3) [...];

4) [...];

5) [...]:

(1) [...];

(2) [...];
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(3) [...];

(4) O orçamento privativo do IAS, as alterações orça-
mentais e o orçamento dos projectos do Plano de Investi-
mentos e Despesas de Desenvolvimento da Administra-
ção, doravante designado por PIDDA;

(5) [...];

6) [...].

Artigo 4.º

Atribuições

1. [...]:

1) [...];

2) [...];

3) [...];

4) [...];

5) [...];

6) [...];

7) [...];

8) [...];

9) [...];

10) [...];

11) [...];

12) [...];

13) [...];

14) Incentivar e apoiar as entidades privadas a participa-
rem na acção social e a promoverem projectos com a fun-
ção de serviço social ou que sejam favoráveis ao bem-estar 
dos grupos em situação vulnerável;

15) [Anterior alínea 14)];

16) [Anterior alínea 15)];

17) [Anterior alínea 16)];

18) [Anterior alínea 17)];

19) [Anterior alínea 18)];

20) [Anterior alínea 19)].

2. [...].
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Artigo 6.º

Competências do presidente

1. Compete ao presidente, designadamente:

1) [...];

2) [...];

3) [...];

4) [...];

5) [...];

6) Elaborar e submeter à apreciação do Conselho Admi-
nistrativo o plano e as directrizes de gestão financeira do 
IAS, o plano e relatório anual de actividades, o orçamento 
privativo e as alterações orçamentais, a conta de gerência 
anual, bem como demais documentos obrigatórios de pres-
tação de contas;

7) Elaborar e submeter à apreciação do Conselho Admi-
nistrativo o orçamento dos projectos do PIDDA;

8) [...];

9) [...];

10) [...];

11) [...];

12) [...];

13) [...];

14) [...].

2. [...].

3. [...].

Artigo 8.º

Composição

1. [...].

2. [...].

3. O membro referido na alínea 4) do n.º 1 e o seu su-
plente são designados por despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura, a publicar no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau.

4. [...].

Artigo 9.º

Competências

1. Compete ao Conselho:

1) [...];
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2) Apreciar e submeter à aprovação da entidade tute-
lar o plano e as directrizes de gestão financeira, o plano 
e relatório anual de actividades, o orçamento privativo e 
as alterações orçamentais, bem como a conta de gerência 
anual;

3) Apreciar e submeter à aprovação da entidade tutelar 
o orçamento dos projectos do PIDDA;

4) [...];

5) [...];

6) [...];

7) [...];

8) [...].

2. [...].

3. [...].

4. [...].

Artigo 13.º

Competências e composição

1. [...].

2. [...]:

1) [...];

2) [...];

3) O director do Estabelecimento Prisional de Coloane;

4) [Anterior alínea 3)];

5) O chefe do Departamento de Reinserção Social, que 
exerce as funções de secretário.

3. [...].

4. [...].

5. [...].

Artigo 33.º

Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial

[...]:

1) Colaborar na elaboração de orçamentos privativos 
e alterações orçamentais bem como orçamentos dos pro-
jectos do PIDDA e assegurar a sua execução, assim como 
colaborar na elaboração das contas de gerência e do plano 
e relatório anual de actividades;

2) [...];
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52/86/M

 

第 46/2022號行政命令

10/1999

3) [...]:

4) [...];

5) [...];

6) [...];

7) [...];

8) [...].

Artigo 39.º

Receitas

1. [Anterior texto do artigo].

2. As taxas a cobrar pela utilização dos estabelecimentos 
e serviços referidos nas alíneas 4) e 5) do número anterior 
são definidas por despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.»

Artigo 2.º

Alteração de expressão

A expressão « » na versão chinesa dos n.os 2 e 3 do 
artigo 9.º e da alínea 3) do artigo 10.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 28/2015 é alterada para « ».

Artigo 3.º

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.º 52/86/M, de 17 de Novembro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 23 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 46/2022

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 9) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do terceiro parágrafo do artigo 90.º da mesma 
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第 47/2022號行政命令

32/93/M

a

Transacção de Bens Financei ros de 

Micro Connect (Macau), S.A. Micro Connect 

(Macao) Financial Assets Exchange Co., Ltd.

Lei, conjugados com os artigos 12.º, n.º 1, alínea 1) e n.º 2, 13.º, 
n.º 1, 14.º, n.º 1, e 15.º, n.º 3 da Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos 
Magistrados), o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:

1. São nomeados, definitivamente, mediante indigitação do 
Procurador, os seguintes magistrados do Ministério Público da 
Região Administrativa Especial de Macau, para exercer fun-
ções de Delegado Coordenador:

1) Chong Lao Sin;

2) Ho Man;

3) Leong Weng Si;

4) Cheong Kuok Chi;

5) Sio In Ha.

2. A presente ordem executiva produz efeitos a partir de 16 
de Dezembro de 2022.

30 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 47/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e 
nos termos da alínea a) do artigo 1.º e do artigo 118.º do Regime 
Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda publi-
car a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizada a constituição e funcionamento na Região Ad-
ministrativa Especial de Macau de uma instituição financeira 
com a denominação de «Transacção de Bens Financeiros de 
Micro Connect (Macau), S.A.», em chinês “

” e em inglês «Micro Connect (Macao) 

Financial Assets Exchange Co., Ltd.», para prestar serviços 
relativos a transacções de activos financeiros.

Artigo 2.º

Capital social

O capital social mínimo da «Transacção de Bens Financeiros 
de Micro Connect (Macau), S.A.» é de 120 000 000 patacas.
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32/93/M

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 82/2022號經濟財政司司長批示

87/89/M

-F

181/2019

Artigo 3.º

Estatutos e âmbito de exploração de actividade

A instituição financeira a constituir deve adoptar os estatu-
tos aprovados pela Autoridade Monetária de Macau e exercer 
a sua actividade no quadro das disposições do Regime Jurídico 
do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, 
de 5 de Julho, e nas condições fixadas pela Autoridade Mone-
tária de Macau.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

30 de Novembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 82/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 79.º-F do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau em vigor, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, ouvidas as associações dos trabalhadores dos 
serviços públicos e a Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. São fixados os seguintes horários especiais dos trabalha-
dores afectos ao Edifício «Finanças», às Recebedorias da Di-
recção dos Serviços de Finanças dos diferentes locais (doravante 
designada por DSF) e à Repartição das Execuções Fiscais para 
executarem as funções de atendimento público:

1) No período da manhã, das 9 horas às 12 horas. No período 
da tarde, das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, de 
segunda a quinta-feira, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas 
e 30 minutos à sexta-feira;

2) No período da manhã, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas 
e 30 minutos, de segunda a quinta-feira, e das 9 horas e 45 minutos 
às 13 horas e 30 minutos à sexta-feira. No período da tarde, das 
15 horas às 18 horas e 15 minutos;
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3) No período da manhã, das 10 horas e 15 minutos às 13 horas 
e 30 minutos, de segunda a quinta-feira, e das 10 horas e 30 
minutos às 13 horas e 30 minutos à sexta-feira. No período da 
tarde, das 15 horas às 19 horas.

2. São fixados os seguintes horários especiais dos trabalha-
dores afectos ao Centro de Serviços da RAEM e ao Centro de 
Serviços da RAEM das Ilhas nos balcões de atendimento e nas 
áreas de serviço da DSF:

1) No período da manhã, das 9 horas às 12 horas. No período 
da tarde, das 13 horas às 17 horas e 15 minutos, de segunda a 
quinta-feira, e das 13 horas às 17 horas à sexta-feira;

2) No período da manhã, das 10 horas às 14 horas, de se-
gunda a quinta-feira, e das 10 horas e 15 minutos às 14 horas à 
sexta-feira. No período da tarde, das 15 horas às 18 horas e 15 
minutos.

3. O Director dos Serviços de Finanças determina, através de 
ordem de serviço, quais os trabalhadores sujeitos aos horários 
específicos de trabalho referidos nos dois números anteriores.

4. São revogados o Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 59/2001 e o Despacho do Secretário para a Eco-
nomia e Finanças n.º 112/2010.

5. O presente despacho entra em vigor a partir de 1 de Janei-
ro de 2023.

23 de Novembro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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